
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 232/2022

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão Ordinária,
realizada no dia 16 de maio de 2.022, aprovou

e decretou a seguinte,

LEI

Denomina  de  JARBAS  HOMEM  JUNIOR,  o

imóvel  situado  na  Viela  Marisa  do  Carmo

Carregari nº 28, bairro Aparecida, Jaboticabal –

SP, e dá outras providências.

Autoria: Dr. Mauro Cenço

Art. 1º.  Fica denominado de JARBAS HOMEM JUNIOR,
o imóvel municipal situado na Viela Marisa do Carmo Carregari nº 28,
bairro  Aparecida,  que  será  destinado  para  instalação  da  sede  do
CEJUSC – Centro  Judiciário  de Solução de Conflitos  e  Cidadania de
Jaboticabal.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere o caput deste
artigo está descrito na matrícula de nº 26.247 do Cartório de Registro de
Imóveis de Jaboticabal – SP.

Art. 2º. A placa contendo a denominação de que trata esta
Lei, deverá estar afixada em local visível na data de sua inauguração.
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Art.  3º. As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente  lei  correrão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
consignada no orçamento vigente.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Jaboticabal, 17 de maio de 2022.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI – PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA - 1º SECRETÁRIO
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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